
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL DE 

DELEGADOS 
 
O PRESIDENTE DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
UROLOGIA, no uso de suas atribuições conferida pelo § 1º, 
do artigo 72, do Estatuto Social, assim como pelo item 6.1 do 
Regimento Interno da SBU; 
 
CONSIDERANDO, que Assembleia Geral de Delegados 
compõe o rol estatutário dos órgãos de administração da SBU 
(art. 25, alínea “c”), competindo aos Srs. Delegados, dentre 
outras competências estatutárias, apreciar e deliberar a respeito 
da indicação, pela Diretoria Executiva, do substituto para 
suprir a vacância de seus cargos diretivos (art. 19, § 9º); e 
CONSIDERANDO, que na qualidade de membros dos órgãos 
de administração da SBU, aplicam-se aos Srs. Delegados os 
deveres e responsabilidades de Administrador, dispostos nos 
artigos 153 ao 159 da Lei 6.404/76; 
FICAM CONVOCADOS os Srs. Delegados das Seções 
Estaduais da SBU, a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
DE DELEGADOS, que será aberta e instalada no dia 17 de 
novembro de 2025, às 9:00h em 1ª convocação, e às 9:30h em 2ª 
convocação, e com término previsto para às 11:30h do mesmo dia. 
A reunião será realizada no formato híbrido, permitindo a 
participação presencial ou on-line dos Srs. Delegados que estejam 
aptos a exercer o direito ao voto, na forma dos itens 6.5 e 6.5.1 do 
Regimento Interno da SBU. 
A ORDEM DO DIA será composta, exclusivamente, do seguinte 
item: 
 

1. Proposta de alteração do Regimento Interno; 
2. Assunto gerais. 

 
Os Srs. Delegados que desejarem participar presencialmente 
deverão comparecer ao CBU 2025 e se dirigir ao Centro de 
Convenções em Florianópolis, localizado no Centrosul - Av. 
Gov. Gustavo Richard, 850 - Centro, CEP: 88010-290, 
Florianópolis - SC, SALA Lagoa - 2º Piso do Centrosul, entrada 
ao lado da sala Vip. A participação on-line dos Srs. Delegados 
será realizada através da Plataforma “Zoom Meetings”, mediante 
acesso ao link 



Independentemente da modalidade de participação, o direito de 
voz e voto será assegurado aos Srs. Delegados aptos a exercê-lo, 
mediante prévia validação de sua identidade e conferência do 
preenchimento dos pré-requisitos regimentais (itens 6.5 e 6.5.1). 

Os Senhores Delegados que, por qualquer motivo de força maior, 
estejam impedidos de participar da reunião, deverão se fazer 
representar por seus suplentes regularmente eleitos. É vedada 
qualquer outra forma de representação, ainda que por procuração, 
consoante dispõe o item 6.4.3 do Regimento Interno. 
A ausência injustificada de ambos, o Delegado Titular e seu 
suplente, caracterizará falta grave dos deveres associativos. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2025. 

Luiz Otávio Torres 
Presidente da Sociedade Brasileira de Urologia 
Gestão 2024/2025 


